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ESTADO DE SÃO PAULO GOiWO COIIUIIITÃRIO OE UCHOA 

Abre crédito suplementar e dá 

outras providênoie.s, 

SR, CELSO AUGU~TO DIROLLI, P.refeito Lhm1c1pal de Uchoa, 

Estado de são Paul.o, usaDdo de suas atribuições legais, 

Faz saber que a câmara. MUllioipal aprova e e1e sanci09 

e promulga. e. seguinte Lei 1 

l1.rtieo lQ, - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir/ 

na Contadoria Municipal, um crédito de CR$l,0OO,0OO,00 (hum. milhão / 

de cruzeiros), auplEllll.entar a segu;Lnte dotação orçamentárias 
, 

2-5 - Se.µp.e e Sapeamento 
31.20 - Material de Consumo 

02 - Se.Úde sUDs ••••••••••••••.••••••• cnt1.ooo.ooo,oo 
Artigo 29, - O valor do presente crédito será coberto/ 

oom o repasse do Governo do Ectado de :.loo J?o.u1o, através da Secreta­

ria de Estado da SaÚde, 
Artigo ~ • - Esta Lei entrará em vigor na data de sua / 

publicação, revogadas as disposições em contrário, 

Prefeitura :Municipa]. de Uchoa, aos 08 dias do mês de / / 

~aio do ano do 1,990, 

~L/Ld'. 
iÕAüGÚSTO l3IROLLI 

PREJ'EITO I,runICI?AL 

.Registrado no livro de Leis e, em seguida public-,do por 

afixação no local. de costume e pela !#prensa Local, 

SECnETÁRIA :DA PREI-'EIIIJ.RA 


